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PROCESSO AÐMINISTEATIVO NO. OOO29/2022

pnpeÅo ur,ErnôNrco N" oooL3/2o22

PAREcER .nrnÍorco PnÉvro

pn¡eÃo sr,EtnôNrco. REGrsrRo DE PREços '

egursrçÅo os pnórssE oDoNrolóercA' ¡NÁr'¡sg

DA FAsE TNTERNA DA r'rcrtaçÅo'
REEUI,ARIDADE.

Para exame e

possibilj-dade jurldica
parecer, analisa-se, inicialmente' a

da modalidade de ticitaÇão que preLende

sobrelicitaÇãopúblicanamodalidadePregão'
aquisição de prÓteses odontolÓgicas '

adotar. No caso'
cujo objeto é a

r{a

Lei

VETSA

ç

Amatériafoitrazidaàapreciaçãojurídica'comamparonaLei
Licitações e contratos Administrativos Lei B'666/93' bem como na

Federal ]-0.520/2002.

rnicialmente, há de se ressaltar que o presente parecer

juridico,assimcomoqualqueroutro,nãovinculaaadministraçãoa
aceítá-fo ou segui-lo. Trata-se de instrumento utilizado como mera

orientaçäo, sobre uma posição juridica extraída de estudos e pesquísas

realizadas nos diversos dipromas regais, bíbliografias especializadas

edemaisfontesdepesquisas,quenorteiamaconduçãodosaspectos
necessáriosaescfarecereinformarosagentespúbticossobrea
regularidade dos atos administrativos '

oart.38,inc'VIdaLeino8'666/93prevêqueoprocesso
administrativo de contratação pública deve Ser instruído, entres

outros documentos., com "paleceres técnícos ou juridicos emitidos

sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade"' o parágrafo único

desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "as minutas de editais

de ticitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes

devemserpreviamenteexaminadaseaprovadasporassessoriajurídica
da Administração".

o olojeto do pregão deve se enquadrar no disposto no Art'

parágrafo único, da Lei L0'520/02' ex vi Tegis:

de bens e serviços comuns, Poderá
na modatidade de Pregão' que será

Parágrafo único Consideram-se bens e serviços comuns' para

os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrÕes

a

aoI¡

Art. 1o Para aquisição
ser adotada a licitação
regida Por esta Lei.
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desempenho e

pelo edital,

01)
o2l
03)
04)
05)
06)
0?)

qualidade possam ser objetlvamente definidos
por meio de especificaçOes usuais no mercado.

A aquisiÇão de prÓteses odontológicas
perfeitamente, no dispositivo legal acima, motivo pelo
é a modalidade correta a ser adotada.

fase

se enquadra,
qual o pregão

nestaAnal-isando os atos administrativos iâ formalizados
interna, verifica-se sua devida regularidade'

Na sequência cronolÓgica registrada' tem-se:

so].ícitaçåo;
Têrmo de Referência;
co,Íposiçåo de CustoslCotaçåo de Preços;
DecJ.aração de Dotaçâo OrçamentârLa¡
Autorizaçäo da Abertura, pelo Prefeito;
EditaL;
Minuta do Contrato.

verifica-se que a cotação de preços está de acordo com o

termo de referência, conforme consta nos autos. Além disso' a dotação

orçamentária foi devidamente atestada pelo Secretário de

Administração e Finanças.

Ao analisaï as cláusulas do edital e da minuta do contrato,
ambos estão de acordo com o termo de referência, estabelecendo o

procedimento a ser adotado no certame, bem como na respectiva
contrataÇão, con a reprodução das exigêncías tegais trazidas pela Leí

no. 1,0.520/02 e Leí n". 8.666/93.

Importante a análise realizada sobre as regras das

propostas de preços, consequente julgamento e requisitos para

habítitação das empresas. O edital ttaz as regras pala elaboração e

apresentação das propostas de preços, estabelecendo critérios
objetívos, apontando as condiçÕes minimas de aceitabilidade'
Estabeleceu, ainda, as regras para habilítação das empresas' sem

qualquer exigência a mais do que previsto na Legislação pertinente'
Eixou as regras sobre a ordem dos trabalhos a serem realizados pelo

preqoeiro e a equipe de apoio, dando plena Lransparêneia aO eerLame'

bcm eomo constituiu cláusulas eontratuaiS, äs quais eståo

reproduzidas na minuta do eCIntråto.

As demais cláusulas constantes na mínuta do contrato dispÕem

os termos leqais ímpostos aos contratos administrativos
tes na Lei n". 8.666/93.
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Verifica-se, portanto, a regularidade dos atos praticadOs,
os quais permitiräo a publicação do aviso de ticitaÇão, para permitir
a efetíva competitividade ao certame.

Al{rE o ExPosTo,
prosseguimento do certame' caso
como de direito.

opina-se pela Possibilidade do

não se oponha a autoridade superlor,

Camalaú (PB) ril de 2022.
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